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Senhor Presidente,

Encaminhamos Projeto de Lei clue abaixo relacio,aclos, para análise e

votação dos Senhores Vereadores, em REGIME DE URGÉ,NCIA:

1- Projeto de Lei n." 002/2006 - AutoÍiza a transposição das dotações orçamentáÍias

constantes na Fundação Municipal de Saúde, para a Unidade do Fundo Municipal de Saúde.

constante nos arexos do Orçamento da Administração D reta e dá outras ,:rovidências.

2- Projeto de Lei n.o 003i2006 - Autoriza contribuição ii Agência para o

Desenvolvimento de Congonhas - ADECON e clá outras providências.

3- Projeto de Lei n.'004/2006 - Âutoriza Abertura de Crédito Especial. (Reassentamento

de lamílias residentes em áreas de risco )

4- Projeto de Lei n.o 005/2006 - Autoriza Abertura de Credito Especial. (Serviços dc

Acompanhamento Social)

5- Projeto de Lei n." 006/2006 - Declara de Utilidade Pública o Grêmio Recreativo Beira

Grlo.

6- Projeto de Lei n.' 007/2006 - Declara de UtiliCade Pública o Bloco Carnavalesctr

Mistura de Q.

7- Projeto de Lei n." 008/2006 - Cria e insere cargos no Anexo I, da Lei n.o 2.567. de 72

Ce dezembro de 2006.

Aproveitamos o ensejo para nossâ manifes:ação de apreço e consideraçào e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

[- )-* -L-- 4
dnderson CostaCabido'

J P,"f"itode Congont:rs

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135-CENTRO-CONGONHAS-IüG-CEP36415-000-TEL.:(31)3731-1300-FAX:i31\3731-1240-wwwcongonhas.í,ng.gov.bi

Congonhas, 5 dejaneiro de 2006.
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Exmo Sr

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS,4\4G
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Àssuntoi Encaminharnento

Senhor Presidente,

Solicitamos a V.Exâ- na forma do Art. 60, inciso I, da Lei Orgânica do

Município, convocaÇão de reunião extraordinâria, para leitura e discussão dos membros dessa

Crsa Legislativa, dos Projetos abaixo relacionados:

1- Projeto de Lei n.' O0212006 - Autoriza a transposição das dotações orçamentárias

constantes na Fundação Municipal de Saúde, parl a Unidade do Fundo Municipal de Saúde,

constante nos anexos do Orçamento da Administração Direta e dá outras providências.

2- Projeto de Lei n.' 003/2006 - Autoriza contribuição à Agência para o

Desenvolvimento de Congoúas - ADECON e dá outras providências.

i- Projeto de Lei n.'004/2006 - Autoriza Abertura de Crédito Especial. (Reassentanrento

de famílias residentes em âreas de risco )

t'- Projeto de Lei n." 005/2006 - Autoriza Aberturâ de Credito Especial. (Serviços de

,.\ccmpanhamento Social)

5- Projeto de Lei n.'00612006 - Declara de Utilidâde Pública o Grêmio Recreativo Beira

Galo.
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PRAÇA PRESIDENTE KUBIÍSCHEK, 135 ' CENTRO - CONGoNHAS - l\lG - CEP 3641t000 - IEL.: (31)3731-1300 - FAX: (31)3731-1240 - !/wucongonhâs.rn! gov.bi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONH
CIDADE DOS PROFETAS

6- Projeto de Lei n.' 007/2006 - Declara de Utilidade Pública o Bloco Camavalesco

\ Iistura de Q.

7- Projeto de Lei n.' 008/2006 - Cria e insere cargos no Anexo I, da Lei n." 2.56'/, d.e 12

de Cezembro de 2006.

S- Proj eto de Lei n.o i05/20O5 - Desafeta área de terreno de sua caracteristica

institucional transfere-a para o patrimônio disponível do Município, autoriza doação ii

Cc:npanhia de Saneamento de Minas Gerais -CCPASA e dá outras providências.

Aproveitamos

ccnsideração e subscrevemo-nos.

para nossa manifestação de apreço eo
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PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAs - MG - CEP 36415-000 -'l':-.: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731-1240 - wwwcongonhas.mq.gov.br
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Prcfeito de Congonhas
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Autoriza abeÉura de crédito especial.

u

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mnas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas, autorizado a abrir
nos anexos da Lei Municipal n" 2.581, de 30 de dezembro de 2005, que aprovou o Orçamento
do Município de Congoúas para o exercício de 2006, credito especial na importância de
R$5.000,00 (cinco mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte dotação:
ORGÃO: 13 SECRETARIAMUNICIPAL DE DESE}WOLV. E ASSIST. SOCIAL
I]NIDADE: 12 _ FUNDO MUMCIPAL DE HABITAÇÃO
FUNÇÃO: ió-HABrrAÇÃO
SLTBFUNÇÃO: 482 - HABTTAÇÃO URSANA
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS HABITACIONAIS
ATIVIDADE: I.054 _ REASSENTAMENTO FAMILIAS RESIDENTES AREAS DE
RISCO
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 - DESPESAS CORRENTES
NATT,REZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÃO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.R$ 5.000,00

AÍt 2" Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:
ORGÃO: 13 _ SECRETARIAMUMCIPAL DE DESENVOLV. E ASSIST. SOCIAL
UNIDADE. I2 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
1648200061 .054 - Reassentamento Famílias Residentes Areas de Risco
3390 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica......................
4490 5 I - Obras e lnstalações......

Art 3" Esta lei entra ern ügor na data de sua publicação

Congoúas, 3 de janeiro de 2006.

R$ 3 000,00
.R$ 2.000,00

DERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

PRAÇAPRESIDENTE KUBITSCHEK, 135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP3 15-000 -ÍEL.:(31)3731-1300- Flü: (31)3731-1240 - www.congonhâs.mg.govbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA
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Sr. Presidente,
Srs. Vereadores,

O presente Projeto de Lei, visa atender as formalidades da Lei
rf 2564 de 12 de dezembro de 2005, que cria o Programa PROFAR -
Programa Municipal de Retirada de Família em Á,reas de Risco de
desabamento, e que üsa a integridade fisica de famílias carentes, residentes
ern área de risco, e que visa o cumprimento de obrigações assumidas pelo
Executivo.

enseJo nosso
Legislativa.

Esperamos a aprovação do presente projeto, manifestando no
respeito e consideraçâo a todos os membros desta Casa

Congoúas, 03 de janeiro de 2006.

-.)-*- l- L
[;;;i.;rson Co

Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE KUBIÍSCHEK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 3ô41 00 - TEL.: (31) 3731í 300 - Frü: (31) 3731-1240 - wnw.congonhas.mg.gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas

REQUERTMENTO CMC/0062006

Exmo.Sr
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Yereadorrs

n ale rrus

de lramitação

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, §§
l" e 2", do RI, Art. 160, - Á concessão de urgência especktl dependerá de assentimento clo
plenáio. mediante proyocaçõo por escrito da Mesa ou contissão quando autorut de proposição
em assunlo de sua compe lência privativa:au especialidade. ou airula proposta da maioria
absoluÍa dos membros da Câmara

§ l" - O Plenário somente concedera a urgência especial quando a proytsição
por seus objetivos. exi§r apreciaçdo pmnta. sem o quc pc rde ra a aportunidade ou a eficacia.

§ 2" - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o
levantomenlo da sessão, para qlle se ptollun{iem as comissões contpelentes cm coniunto,
imedialamente. apos o que o projelo sera colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

Requer que os projetos em epágrafe selam subrnetrdos a tumo único de discussão
hos termos do art. 24Q, tl do RI ver*s: Art..24O : Terão ryna úniea discussão as seguintes

I-
I I - as Ete tenha sido ioíicafus em rcgime de urgência simples

Requer que se aplique.a especie o drryosto no An 256, capul, do Rl, verbes:
Árt. 256 - Á cada discussão seg e-se o rotoúo, que conJtleta o lumo ragimental

Requer a dispensa der,l,otaçâo pqlo:'Pleaáno do parecer da redação final, nos

termos do art. 275 do R.l: Art. 275.- A rc&tç@ firral será discutida e votutda depois de sua
publicação, salvo se o Plcnario a dispenwr a requeri men to Lle Yereador.

Requer a convocação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para

emissão de parecer final das proposições úaixo relacionadas.

Executivo DesaEb áÍea de terreno de sua característica institucbnaf transfere-a para

o patramônb disponível do MunicíDio, autoriza doação à companhia de

Sanearne0to Básico de Minas C,erais COPASA e dá outras nctals

Iros/zms
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001/2m6 Leg islativo
Crh cargos, amplb vagas e atera as leb 2.207, de 12 de fieveÍeiro de 1999,
Ei 2.288, de 12 de junho de 2.001, lei 2.326, de 2 de janeiro de 2m2, bi
2.471de9de mai'tde 2003, Ei 2.q3, de 10de janeiro de 2005 e bi
2.486 de 18 de março de 2005 e dá outras proviiências

00212ffi6 Executivo Autoriza a transposição das dotações orçamentárias constantes nâ Fundação
Municipal de Saúde, para a Unilade do Fundo Municipal de Saúde.
constante nos anexos do orçarnento da Administração DiÍeta e dá outrds
providências.

003/2006 Executivo Autorlza contrlbuEão à Agêncla para o Desenvotvlmento de Congonhas -
ADECON, e dá outras pÍovidênchs.

o04l2w6 Executivo Autoriza abeÍtura de crédito espechl (Habitação)

00s/2006 Executivo Autoriza abeÍtura de cráJito espechl (Saúde)
006/2m6 Executivo DeCIAra de Utilidadê Púb|ica o GREMIO RECREATIVO BEIRA GALO.

00712ffi6 Executivo Declara de Utilidade Públiã o Bloco Camavalesco MISTUFIA DE Q
008/2m6 Executivo Cria e inseÍe (argos no Anexo I, da Lei n.o 2.567, de 12 de dezembÍo de

2006. .. ':

JUSTIFICATTVA

Justifica-se o pedido de conçessão de urgência especial, tendo em üsta a

necessidade imediara de aplicaçào do contido nas norrnas a serem discutidas e votadas. bem

como por estarmos no periodo de recesso parlamentar onde os trabalhos legislativos encontÍam-
se suspensos o que atrasaria a tranu tação dos mesrnos.

Câmara Municipal de Cgngonhas, 13 de janeino de 2005 rv
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Câmara Municipal de Congonhas

Congonhas, I 3 de janeiro de 2006

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissão de Saude e Assistência Social
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
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Ref.: Projeto de Lei n" 00420O6 - "Autoriza úertura de crédito especial"

RU,erÓRro

O projeto visa úertura de crédito especial no Orçamento corrente do Município.

Qualquer despesa orçamentária devélú precedida por dotação própria e abertura de
crédito especial somente ocorre com a\trr1zaçÃD legislativ4 na forma do disposo na Lei
Federal4.320164, que regulamenta a maténa.,.

Quanto à dotação do E*qcütrvo, é náce§sária a Eplusão da dotação outros auxílios
financeiros a pessoas fisicas, lrsando à csrcessâo de auxilio a famílias residentes em áreas
de nsco.

Somos pela,qpryvação do projeto

Este é o nossô relatono..'
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Câmara Municipal de Congonhas
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Congonhas, 13 janeiro de 2006

REpACÃo F-rNAL

Comissão de tepgislação, Justiça c Redação Final .

Ref.: Projeto de Lei n" ü){/2ffi6 - Autorizr âbeÍtu ra de crédito especial (Habitação)

RELATORIO

aprovado

correções

sido
I
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. Obeilecendo aos rcquisitos da técnica ,!rão foram promovidas

Este é o nosso rclatório.
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Oíicio
Assunto
Origem
Data

cMC/SE/004/2005
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
t2tou2006
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Senhor Prefeito.

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativ4 na Reunião Extraordinária Extaorrealizada no dia 13 de janeiro, no Salão Nobre
da Câmara, quais sejam:

Projeto de tei n" 105/2005 - Desafeta área de terreno de sua característica institucional,
transfere-a para o patrimônio disponível do Municipio, autoriza alienação à COPASA e dá
outras providências - Aprovado em votação única por unanimidade, com emenda.
(Proposição de Lei n" 001/2006).

Projeto de Ixi n" 001/2006 Cria cargos, amplia vagas e altera as leis 2.207, de 12 de
fevereiro de 1999, Lei 2.288, de 12 de junho de 2001; Lei 2.326, de 2 de janeiro de 2002, Lei
2.471. de 9 de maio de 2003; Lei 2.483, de l0 de janeiro de 2005 e Lei 2 486, fr l8 de março
de 2005 e dá outras providências, Aprovado em votação única por unanimidade.
(Proposição de Lei n' 0212006).

Projeto de Lei n' 002/2006 - Autoriza a transposição das dotações orçamentárias constantes
na Fundação Municipal de Saúde, para a Utilidade do Fundo Municipal de Saúde, constânte
nos anexos do Orçamento da Administração Direta e dá outras providências - Aprovado em
votação única por unanimidade. (Proposição de Lei n' 009/2006).

Projeto de Lei n" 003/2006 - Autoriza contribuição à Agência para o Desenvolvimento de
Congonhas - ADECON e dá outras providências Aprovado em votação única por
unanimidade (Proposição de Lei n' 003i2006).

Projeto de Lei n' 004i2006 - Autoriza abertura de crédito especial (Habitação) - Aprovado
em votação única por unanimidade (Proposição de Lei n" 004/2006).

Projeto de Lci n" 005/2006 - Autoriza aberhrra de crédito especial (Sáude) - Aprovado em
votação única por unanimidade (Proposição de Lei n' 008./2006).



Projeto de Lei n" 006/2ü}6 - Declara de Utilidade Pública o GRÉMIO Rf,CREATM
BEIRA GALO - Aprovado em votaÇão única por unanimidade. (Proposiçâo de Lei n'
00s/2006).

Projeto de Lei n" 007/2006 - Declara de Utilidade Pública o BLOCO CARNAVALESCO
MISTURA DE Q - Aprovado em votação única por unanimidade. (Proposição de t ci n'
006/2006).

Projeto de Lei n" 008/2006 - Cria e insere cargos no ânexo I, da Lei f 2.567, de 12 de
dezembro de 2006. - Aprovado em votação única por unanimidade. (Proposição de Lei n"
oo7t2o06).

Respeitosamente

- eóP"'
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA

Presidente Mesa I)iretora
Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de Congonhas

CMC/mari/mgrm
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PROPOSICÃO DE LEI N" 004/2006.

AUTORIZA ABERTUR{ DE CREDITO ESPf,CIAL.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mnas Gerais, E)rovou e
eu. Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

n

L

ArL l" Fica o Poder Executivo do Municipio de Congonhas, autorizado
a abrir nos anexos da Lei Municipal n'2.581, de 30 de dezembro de 2005, que aprovou o
Orçamento do Municipio de Congonhx':para o exercício de 2006, credito especial na
importància de R$5.000.00 (cinco mil reais). criando no mencionado orçamento a seguinte
douçào
ORGAO: I3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV E ASSIST. SOCIAL
I-TNIDADE: l2 - FUNDO MUIüCpAL oe HABITAÇÃO
FUNÇÃO: I6_ HABTTAÇÃO
SUBFLINÇÃO: 482 HABITAÇÃO [-,R.BANA
PROGRAMA: 000ó - PROGRAMAS HABITACIONAIS
ATIVIDADE: 1.0s4 -.SEASSENTATIG,-.ÀTO FAMILIAS RESIDENTES AREAS DE
RISCO ., ,. I ,, . ' ' ,.,. .l:,..

CATEGORIA ECONOMICA: 3 
-- 

DESPÊ§A§ CORRENTES
NATUREZ A DA DESP,ESA: 3 _ OUTRASDESPE§AS CO-RRENTES
MODALIDADE, DA APLÍCAÇÀO: 90 - fulic4ões Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 48 -.r0útro§. Àúxílios Financeiiu§ a Pessoas Fisicas.R$ 5.000,00

ArL 2e P4ra:?tçnder.:ao.dispqsto. no 4lligo anterior fica cancelada igual
import^ância no orçamenlo corÍentre, nâ squinte dctação:
ORGAO: I3 SECRETARIA M..UNICIPÁLDE DE§ENVOLV, E ASSIST. SOCIAL
UNIDADE: l2 - FUNDO MUIüCIPAL DE HABITAÇÃO
1 648200061 .054 - Reassentamentô Familias Residentes Areas de fusco
3390 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica......................... ...R$3.000,00
MgO 5l - Obras e lnstalações..................... .R$ 2.000,00

D ES DE ALMEIDA
Presidente Mesa Diretora

âmara Municipal de Congonhas

CMClmari

Câmara Municipal de Congonhas

Art 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 13 dejaneiro de 2006.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGOFIHAS
CIDADE DOS PROFETAS

,,ffi
,,c' tu
:i Lt,t-í(iOl{l-iÂ

a

ogo
à,

DECRETO 4.208 N" Dtr 13 DE JANEIRO D-E 2006
t"

I
Atrre crédito especial.

c1

O Prcfcito de Congoúas, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que
lhe conlerem o art. 31, inciso I, alínea "c", da Lei Orgânica do Município, e pela Lei n.' 2.58i
de 30 de dezembro de 2005 e Lei 2.585, de 13 dejaneiro de 2006,

Art. 1' Fica o Poder Executivo do Municipio de Congoúas, autorizado
a abrir nos anexos da Lei Municipal n" 2.581, de 30 de dezembro de 2005, que aprovou o
Orçamento do Município de Congonhas para o exercicio de 2006, credito especial na
importância de R$5.000,00 (cinco mil reais), criando no mencionado orÇamento a seguinte
dotação.
ORGÃO: 13 - SECRETARIA ML]NICIPAL DE DESEN1,'OLV, E ASSIST. SOCiAI
UNIDADE: 12 - FUNDO MtÀliClPAI DE I1ABITAÇAO
FUNÇÃO: l6-HABrrAÇÃo
SUBFUNÇÀO: 482 HABTTAÇÀO I-TRBANA
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS HABITACIONAIS
ATIVIDADE: 1.054 REASSENTAMENTO FAMILIAS RESIDENTES AREAS DE
RISCO
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 _ DESPESAS CORRENTES
N.A'TUREZA DA DESPESA: 3 _ OLTTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DA APLICAÇÀO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.R$ 5.000,00

Art. 2' Para atendeÍ ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:
ORGÃO: 13 , SECRETARIA MLTNICIPAL DE DESENVOLV, E ASSIST. SOCIAL
UNIDADE, I2 _ FLTNDO MUNICTPAL DE HABITAÇÀO
1648200061 .054 - Reassentamento Familias Residentes Areas de Risco
3390 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...................................RS 3.000,00
4490 51 - Obras e Instalações..................... ......R$ 2.000,00

Art, 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

C--ongonhas. 13 dejaneiro de 2006

\,? tsc os,
J,

l_ )..

.I;^ J^.ã"A DERSON C
Prefeito de Congonhas
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Autoriza abertura de crédito cspccial.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de N{inas Gerais, aprcvou e
eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo do Municipio de Congonhas, autorizado
a abrir nos anexos da Lei Ivlunicipal n'2.581, de 30 de dezembro de 2005, que aprovou o
Orçamento do Município de Congonhas para o exercício de 2006, crédito especial na
importância de R$5.000,00 (cinco mil reais), criando no mencionado orçamento a seguinte
dotação:

ORGÀO: I3 _ SECRETARIA MLINICIPAL DE DESENVOLV. E ASSIST. SoCiAL
UNID^DE I2 FUNDO MLINICIPAL DE HABITAÇÀO
FUNÇÀO] I6 HABITAÇÀO
sL BFl.JNÇÀO: 182 - HABTTAÇÀO LrRsANe
PROGRÀMA: 0006 PROGRAMAS HABITACIONAIS
ATIVIDADE: 1,054 _ REASSENTAMENTO FAMILIAS RESIDENTES AREAS DE
RISCO
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 - DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
\4ODAI.IDADE DA APLTCAÇÃO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DA DESPESA: 48 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas.RS 5.000,C0

Art. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importància no orçamento corÍente, na seguinte dotagão:
ORGÁO: I3 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. E ASSIST. SOCIAL
tl\IDADE: l2 FUNDO MUNICIPAL DE HÀBITAÇÀO
1648200061 .054 Reassentamento Famílias Residentes Areas de Risco
3390 39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Juridica... .....R$ 3.000,00
4490 5l - Obras e lnstalações...... RS 2.00C,00

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 13 de janeiro de 2006
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OSTr\ CÀBIDO
Congonhas

DERSON C
Prefeito de
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